
 

 

 

 

 

 

COMUNICADO DO CONSELHO DE ARBITRAGEM 

COMUNICADO Nº: 069   |   ÉPOCA: 2021/2022   |   DATA: 15/07/2022 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

QUADROS DE ÁRBITROS - ÉPOCA 2022/2023 

 

 

 

O CA/FPB aprovou a constituição dos quadros de árbitros para a época 2022/2023, no 

pressuposto de que os mesmos irão revalidar a sua inscrição e de que cumprirão os demais 

requisitos previstos nas Normas. 

 

 
Caso algum árbitro não revalide a sua inscrição, ou não venha a garantir o cumprimento dos 

requisitos exigidos, até final do mês de agosto, os quadros serão ajustados de acordo com o 

previsto nas Normas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

1. QUADRO DE ÁRBITROS LPB 
 

 

Nome CAD 

José Abreu  
Algarve 

Pedro Maia 

António Pereira  
Aveiro 

Hugo Silva 

Diogo Martins Braga 

Diogo Morais  
Coimbra 

Sérgio Adegas 

Federico Maia 

Bruno Maciel  
 
 
 
 
 
 
 

Lisboa 

Daniel Oliveira 

Guilherme Vilhena  

José Gouveia 

 Pedro Rodrigues 

 Rui Fonseca 

Rui Ribeiro 

Sérgio Silva 

Sónia Teixeira 

Vicente Jardim 

Fernando Rocha  
 

Porto 
 

 

Jorge Cabral 

Luís Lopes 

Nuno Monteiro 

Paulo Marques 

Pedro Lourenço 

Tiago Perdigão 

Pedro Cunha Setúbal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

Os árbitros Fernando Rocha, Luís Lopes e Nuno Monteiro, todos do CAD do Porto, por terem idade igual ou superior a 50 anos, nos 

termos do artº 14º do Regulamento Geral da Arbitragem em vigor, têm a sua inscrição condicionada até à apresentação do 

requerimento para o efeito, acompanhado de atestado médico a emitir por Centro de Medicina Desportiva ou, na impossibilidade, por 

médico que comprove as condições físicas e de saúde exigíveis para a arbitragem de basquetebol. 

Na posse do requerimento e atestado médico exigidos, o CA/FPB deliberará sobre a aceitação da sua renovação, nos termos 

regulamentares. 

2. QUADRO DE ÁRBITROS PROLIGA/LFB 

 
Nome CAD 

Ricardo Araújo Algarve 

Bernardo Fernandes  
 

Aveiro 
Bruno Sá 

Jorge Marques 

Juan Alijas 

Rodrigo Santos Coimbra 

Frederico Bento  
 
 
 
 
 
 

 
Lisboa 

Inês Freire 

Joana Pessoa 

João Saraiva 

Paulo Martins 

Pedro Teixeira 

Rodrigo Varandas 

Paulo Pereira  

Ricardo Severino 

Tiago Mota 

Ana Costa  
 

 
Porto 

Eduardo Teixeira 

Henrique Correia 

Luis Costa  

João Coimbra 

Marta Fernandes Perdigão 

Sara Rodrigues 

Custódio Coelho  
Setúbal 

 Daniel Pereira  

João Quintela 

 
 
 
 



 

 

 

 

3. QUADRO DE ÁRBITROS FEDERAÇÃO 

 
Nome CAD 

João Custadinho  

Algarve 
Pedro Carvalho 

Tiago Alegre 

Flávio Barros  
 
 
 

Aveiro 

Gonçalo Almeida 

Ivo Ruivo 

Jorge Braga 

Miguel Santos 

Renato Reis 

Rodrigo Lopes 

Rui Ferreira 

Rui Ribeiro 

Paulo Fernandes  Braga 

Constantino Dykiy  
 
 
 

Lisboa 

Diogo Pinheiro 

Francisco Silva 

Joana Pirralho 

Jorge Marques 

Lourenço Flores 

Luiz Haas 

Tomás Ferreira 

Vitor Pedroso 

João Pereira Madeira 

José Henriques 

Alessandro Santos  
 
 
 
 
 
 
 

 
Porto 

Bruno Correia 

Eduardo Samuco 

Filipe Major 

Francisco Torres 

Frederico Maia 

João Carvalho 

Jorge Silva 

Miguel Cardoso 

Nuno Ângelo 

Renato Mendes 

Tiago Agudo  

Santarém 

 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

André Jesus  
 

 
Setúbal 

 Gustavo Rasteiro  

Luís Taleigo 

Joana Ameixa 

Pedro Pinheiro 

Rui Teixeira 

David Ferreira Viana do Castelo 

João Alexandre Viseu 

 

No caso de algum dos árbitros de Federação por ter idade igual ou superior a 50 anos, nos termos do art.º 14º 

do Regulamento Geral da Arbitragem em vigor, tem a sua inscrição condicionada até à apresentação do 

requerimento para o efeito, acompanhado de atestado médico a emitir por Centro de Medicina Desportiva ou, 

na impossibilidade, por médico que comprove as condições físicas e de saúde exigíveis para a arbitragem 

de basquetebol. 

 
Na posse do requerimento e atestado médico exigidos, o CA/FPB deliberará sobre a aceitação da sua 

renovação, nos termos regulamentares. 

 

QUADROS DE OFICIAIS DE MESA - ÉPOCA 2022/2023 
 

Os CAD’s devem proceder, até ao próximo dia 31 de julho, à indicação fundamentada do preenchimento 

das vagas abertas no quadro da LPB em função das despromoções que decorrem das normas em vigor e 

do quadro competitivo. 

 
Relativamente ao quadro Federação devem propor, também até ao dia 31 de julho, a constituição do respetivo 

quadro, atentas as necessidades competitivas, especificando quem sai e quem entra e respetiva 

fundamentação. 

 
Com base nas propostas dos CAD’s e tendo presente o disposto nas Normas, o CA/FPB aprovará e publicará 

os quados de Oficiais de Mesa Federação e, nas regiões onde existem equipas da LPB, os quadros dos 

Oficiais de Mesa que fazem essa competição. 

 

O CA/FPB 


